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Ministério dos Transportes
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 8 de dezembro de 2009

No- 429 /2009/GM/MT

PROCESSO Nº: 50000.064938/2009-72, 50000.044305/2008-67 e 50000.063311/2009-02
INTERESSADO: Ministério Público Federal/ES.
A S S U N TO : Ação Civil Pública nº 2009.50.01.014222-7

Vistos e examinados os autos dos Processos em epígrafe, Considerando o deferimento de
liminar nos autos da Ação Civil Pública nº 2009.50.01.014222-7, em trâmite na 3ª Vara Federal Cível da
Seção Judiciária do Espírito Santo, bem como os jurídicos fundamentos dispostos na Nota nº 135/2009-
CGAJ/CONJUR/MT/CGU/AGU/drf, proferida no processo 50000.064938/2009-72, às fls.24/24, de-
termino a suspensão da autorização concedida à empresa Estruturadora Brasileira de Projetos S/A - EBP
para efetuar estudos técnicos que poderão vir a ser utilizados na 3ª Etapa de Concessões Rodoviárias
Federais, concedida por despacho publicado no Diário Oficial da União em 11 de agosto de 2008.

ALFREDO NASCIMENTO

RESOLUÇÃO No- 3.334, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza a concessionária Ferrovia Centro-Atlântica S.A - FCA, a proceder à
desativação definitiva do trecho ferroviário denominado "Ramal Sul de Uber-
lândia", com extensão de 2,23 Km, no município de Uberlândia (MG), com a
consequente devolução dos bens operacionais a ele vinculados.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no inciso II do art. 22 e no inciso VI do art. 24, combinado com o inciso II do art. 25 da
Lei No- 10.233, de 5 de junho de 2001, no Voto DFO - 156/09, de 30 de novembro de 2009 e no que
consta do Processo No- 50505.002341/2006-19, resolve:

Art. 1º Autorizar a concessionária Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA a proceder à de-
sativação definitiva e a devolução do trecho ferroviário denominado "Ramal Sul de Uberlândia", com
extensão de 2,23 Km, no município de Uberlândia (MG).

Art. 2º Determinar que a desativação fique condicionada ao pagamento pela FCA, ao De-
partamento Nacional de Infraestrutura dos Transportes - DNIT, de indenização correspondente ao valor
dos danos causados ao trecho ferroviário, no período em que esteve sob guarda da Concessionária.

Parágrafo único. Fica determinado que a Concessionária encaminhe ao DNIT a documentação
necessária para ajustar o valor e a forma de indenização referente a toda a extensão do trecho "Ramal
Sul de Uberlândia", inclusive a sucata remanescente, no prazo de 60 dias, a contar da data de vigência
desta Resolução, dando conhecimento à ANTT.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 3.336, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera a Resolução ANTT No- 3.056/2009, que dispõe sobre o exercício da
atividade de transporte rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante
remuneração, estabelece procedimentos para inscrição e manutenção no Re-
gistro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e dá
outras providências.

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas
atribuições, fundamentado no Relatório DG - 055/09, de 8 de dezembro de 2009 e no que consta do
Processo No- 50500.062593/2008-09, resolve:

Art. 1º Alterar os arts. 12, 13, 26, 39 e 41 da Resolução ANTT No- 3.056, de 12 de março de
2009, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 12. ..............................................
..............................................
§ 2º A marcação em cada veículo, em ambos os lados, em local visível, deverá ser feita

conforme as cores, dimensões e formatos indicados nos Anexos II-A, II-B ou II-C, conforme a categoria
do transportador, admitida a impressão do texto e dos elementos gráficos em preto sobre fundo branco."
(NR)

"Art. 13. ..............................................
..............................................
IV - ter inscrição no RNTRC.
Parágrafo único. Para fins de cumprimento do requisito de tempo de atividade profissional,

poderá ser utilizada qualquer combinação dos incisos de I a IV do caput deste artigo, desde que,
somados os tempos relativos a cada um, perfaçam no mínimo três anos." (NR)

"Art. 26. Com a emissão do Conhecimento de Transporte, o contratante, sem prejuízo de outras
sanções previstas em lei, indenizará o transportador pelas perdas, danos ou avarias resultantes de:

.............................................." (NR)
"Art. 39. ..............................................
..............................................
II - do CRNTRC em tamanho natural ou reduzido, desde que legível." (NR)
"Art. 41. Os transportadores cadastrados no RNTRC até 15 de maio de 2009 deverão se

apresentar perante a ANTT ou à entidade que atue em cooperação com a Agência para se adequarem aos
termos desta Resolução, conforme cronograma do Anexo IV." (NR)

Art. 2º Os Anexos II-A, II-B e II-C da Resolução ANTT No- 3.056, de 2009, passam a vigorar,
respectivamente, com a redação dos Anexos I, II e III a esta Resolução.

Art. 3º A Resolução ANTT No- 3.056, de 2009, passa a vigorar acrescida do Anexo IV, na forma
do Anexo IV a esta Resolução.

Art. 4º O prazo de validade dos Certificados do Registro Nacional de Transportadores Ro-
doviários de Cargas emitidos até 15 de maio de 2009 ficam prorrogados até as datas previstas no Anexo
IV a esta Resolução, conforme o final do número do RNTRC.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO

ANEXO I

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

RESOLUÇÃO No- 3.331, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

Defere requerimento da empresa União Transporte Interestadual de Luxo S.A.
- UTIL para Redução de Frequência Mínima da prestação do serviço regular
de transporte rodoviário interestadual de passageiros Conselheiro Lafaiete
(MG) - Rio de Janeiro (RJ).

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DFO - 152/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50500.054609/2009-82, resolve:
Art. 1º Deferir o requerimento da empresa União Transporte Interestadual de Luxo S.A. - UTIL

para Redução de Frequência Mínima da prestação do serviço regular de transporte rodoviário in-
terestadual de passageiros Conselheiro Lafaiete (MG) - Rio de Janeiro (RJ), prefixo No- 06-0828-00, para
1 (um) horário mensal por sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob o regime especial de operação que comunique aos
usuários do serviço acerca da Redução de Frequência Mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução No- 597, de 2004.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BERMARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 3.332, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

Defere requerimento da empresa Gontijo de Transportes Ltda. para Redução
de Frequência Mínima da prestação do serviço regular de transporte rodoviário
interestadual de passageiros Mossoró (RN) - Sousa (PB).

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DFO - 153/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50500.056495/2009-13, resolve:
Art. 1º Deferir o requerimento da empresa Gontijo de Transportes Ltda. para Redução de

Frequência Mínima da prestação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
Mossoró (RN) - Sousa (PB), via PB-325, prefixo No- 14-0413-20, para 1 (um) horário semanal por
sentido, todos os meses do ano.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob o regime especial de operação que comunique aos
usuários do serviço acerca da Redução de Frequência Mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução No- 597, de 2004.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO No- 3.333, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza obras de implantação de duas travessias subterrâneas de esgoto no
município de Taubaté/SP.

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DFO - 154/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50500.006862/2009-20, resolve:
Art. 1º Autorizar a empresa Agra Loteadora S.A. a realizar as obras de implantação de duas

travessias subterrâneas de esgoto no km 350+145m e km 351+575m, no município de Taubaté /SP.
Parágrafo único. A eficácia dessa autorização fica condicionada à apresentação, pela MRS

Logística S.A., dos seguintes documentos:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela execução da

obra;
b) Licenças e homologações necessárias a serem emitidas pelos órgãos competentes; e
c) Termo de Autorização de Interferência ajustado, devendo constar que os valores constantes

nas cláusulas sétima e oitava devem se referir à contrapartida pela utilização da faixa de domínio.
Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita líquida da atividade autorizada,

conforme previsto no Contrato de Concessão celebrado com a MRS.
Art. 3º Em caso de declaração de reversibilidade das obras pelo Poder Concedente, não será

devida indenização em favor da Concessionária.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral
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ANEXO IV

Cronograma de Recadastramento no Registro Nacional
do Transportador Rodoviário de Cargas - RNTRC

Final do número do registro no
RNTRC

Data final do recadastramento

1 31 de março de 2010
2 30 de abril de 2010
3 31 de maio de 2010
4 30 de junho de 2010
5 31 de julho de 2010
6 31 de agosto de 2010
7 30 de setembro de 2010
8 31 de outubro de 2010
9 30 de novembro de 2010
0 31 de dezembro de 2010

DELIBERAÇÃO No- 312, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

150/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50505.005119/2009-11, delibera:
Art. 1º Autorizar a construção de ramal de gás para o abas-

tecimento do Posto Sul Americano na faixa de domínio da Rodovia
Presidente Dutra, BR-116/RJ, no km 305+283m, Pista Sul, em Re-
sende/RJ, de interesse da CEG-Rio.

Art. 2º Na construção e conservação do referido ramal de
gás, a CEG-Rio deverá observar as medidas de segurança recomen-
dadas pela NovaDutra - Concessionária da Rodovia Presidente Dutra
S/A, responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não
cadastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da rodovia.

Art. 3º A CEG-Rio não poderá iniciar a construção do ramal
de gás, objeto desta Deliberação, antes de assinar com a NovaDutra o
Contrato de Permissão Especial de Uso referente às obrigações es-
pecificadas e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CEG-Rio assumirá todo o ônus relativo à cons-
trução, à manutenção e ao eventual remanejamento do ramal de gás,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a rodovia.

Art. 6º A CEG-Rio deverá concluir a obra de construção do
ramal de gás no prazo de 40 (quarenta) dias após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

Parágrafo único. Esgotado esse prazo sem que o projeto
tenha sido integralmente executado, a Superintendência de Explo-
ração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF poderá autorizar a sua
prorrogação, mediante manifestação da CEG-Rio e desde que de-
vidamente justificada.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao ramal de gás.

Art. 8º A CEG-Rio deverá apresentar à URRJ e à NovaDutra
o projeto as built, em meio digital (CAD), referenciado aos marcos
topográficos da rodovia.t. 9º O ramal de gás para o abastecimento do Posto Sul

Americano autorizado resultará em receita extraordinária anual para a
Concessionária, no valor de R$ 300,29 (trezentos reais e vinte e nove
centavos), calculado conforme a Resolução ANTT No- 2.552/2008,
que determina, também, o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 313, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

151/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50520.011134/2009-00, delibera:
Art. 1º Autorizar a ocupação longitudinal da faixa de do-

mínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, para a im-
plantação de rede de distribuição de energia elétrica no trecho entre o
km 157+220m e o km 157+880m, na Pista Sul, em Porto Belo/SC, de
interesse da CELESC Distribuição S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida ocupação
longitudinal, a CELESC deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da rodovia.

Art. 3º A CELESC não poderá iniciar a implantação da
ocupação longitudinal, objeto desta Deliberação, antes de assinar com
a Autopista Litoral Sul S/A o Contrato de Permissão Especial de Uso
referente às obrigações especificadas e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A CELESC assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento da ocupação
longitudinal, responsabilizando-se por eventuais problemas decorren-
tes da mesma e que venham a afetar a rodovia.

Art. 6º A CELESC deverá concluir a obra de implantação da
ocupação longitudinal no prazo de 60 (sessenta) dias após a as-
sinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

Parágrafo único. Esgotado esse prazo sem que o projeto
tenha sido integralmente executado, a Superintendência de Explo-
ração da Infraestrutura Rodoviária - SUINF poderá autorizar a sua
prorrogação, mediante manifestação da CELESC e desde que de-
vidamente justificada.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à ocupação longitudinal.

Art. 8º A CELESC deverá apresentar à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A o projeto as built, em meio digital (CAD), refe-
renciado aos marcos topográficos da rodovia.

Art. 9º A ocupação longitudinal para a implantação de rede de dis-
tribuição de energia elétrica autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária, no valor de R$ 3.652,92 (três mil, seiscentos e cinquenta
e dois reais e noventa e dois centavos), calculado conforme a Resolução ANTT
No- 2.552/2008 que determina, também, o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 316, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

158/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50500.056459/2009-41, delibera:
Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos

Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Régis Bittencourt, BR-116/SP, abrangidos e
delimitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plantas e no
memorial descritivo, constantes do referido processo, situados nos
Municípios de Juquitiba e Miracatu, no estado de São Paulo, ne-
cessários à execução das obras de duplicação da Serra do Cafezal, no
trecho entre o km 336+500m e o km 344+000m.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF que dê ciência à Autopista Régis
Bittencourt S.A. da presente Deliberação.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 317, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

159/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50505.000279/2005-87, delibera:
Art. 1º Conhecer do Pedido de Reconsideração interposto

pela empresa Cia. São Geraldo de Viação e, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a decisão constante da Resolução No- 2.571, de
5 de março de 2008, com as alterações introduzidas pelas Resoluções
nos 2.868/2008 e 2.869/2008.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-
porte de Passageiros - SUPAS que notifique a referida empresa sobre
os termos da presente decisão.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

DELIBERAÇÃO No- 318, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DFO -

160/09, de 30 de novembro de 2009 e no que consta do Processo No-

50505.000288/2005-78, delibera:
Art. 1º Conhecer do Pedido de Reconsideração interposto

pela empresa Expresso Gardênia Ltda. e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo a decisão constante da Resolução No- 2.628, de 2
de abril de 2008, com as alterações introduzidas pelas Resoluções nos

2.868/2008 e 2.869/2008.
Art. 2º Determinar à Superintendência de Serviços de Trans-

porte de Passageiros - SUPAS que notifique a referida empresa sobre
os termos da presente decisão.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral
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